PROJETO DE LEI Nº  010/ 2012
Autoriza a realização de despesas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a realizar despesas com a reforma do Parque de Exposições da Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba - ARAP, CNPJ nº 16.911.489/0001-93, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 1.961, de 09/04/1985.

Parágrafo único. As despesas ora autorizadas são referentes à materiais e serviços a serem utilizados na reforma do Parque de Exposições da entidade referenciada no limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Art. 2º. Para acorrer ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos das fichas orçamentárias número 397, 398 e 399, suplementadas, se necessário, por anulação parcial da ficha orçamentária n.º 414.
Art. 3º. Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2012.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
